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APRESENTAÇÃO

A natureza e o conceito do Direito – Vol. I, coletânea de vinte e oito capítulos 
de pesquisadores de diversas instituições, corresponde a obra que discute temáticas 
que circundam o universo jurídico.

Os textos aqui relacionados versam sobre inúmeras vertentes da ciência do 
direito. Inicialmente, contribuições sobre direitos humanos no cenário internacional, 
no plano interamericano, mas também no território nacional. Os princípios ligados aos 
direitos humanos, o respeito, a efetividade e a aplicabilidade são o foco de muitos 
dos capítulos, além de estudos que pautam as singularidades vivenciadas por grupos 
minoritários da sociedade como refugiados, mulheres, crianças e adolescentes. 

Avançando, a educação é compreendida também como eixo motivador ao ponto 
que temos contribuições que pairam sobre a legislação específica para o ensino. Além 
da legislação em si, temos reflexões sobre o ensino jurídico na contemporaneidade 
nacional e os seus reflexos na formação do jurista. Finalizando esse volume, temos 
uma interação bem relevante para o desenvolvimento econômico e social, a relação 
entre direito e tecnologia.

Tenham ótimos diálogos!

Adaylson Wagner Sousa de Vasconcelos
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A EDUCAÇÃO COMO INSTRUMENTO DE 
RESSOCIALIZAÇÃO DO JOVEM INFRATOR

CAPÍTULO 21
doi

Valdir Florisbal Jung 
Uniritter, Programa de Pós-Graduação Stricto 

Sensu da Faculdade de Direito
Porto Alegre, RS

RESUMO: O presente trabalho tem o propósito 
de contribuir com a discussão que envolve 
a recuperação do jovem infrator. Nesse 
contexto, a educação surge como um agente 
de libertação e pode ser decisiva no processo 
de ressocialização. O tema é abordado a partir 
de pesquisa bibliográfica e de dados oficiais da 
Fundação de Atendimento Sócio-Educativo no 
Rio Grande do Sul (Fase-RS).
PALAVRAS-CHAVE: Jovem infrator; educação; 
ressocialização.

EDUCATION AS AN INSTRUMENT OF 
RE-SOCIALIZATION OF THE YOUNG 

OFFENDER

ABSTRACT: The present work has the purpose 
of contributing to the discussion that involves the 
recovery of the young offender. In this context, 
education emerges as an agent of liberation and 
can be decisive in the process of resocialization. 
The theme is approached from bibliographical 
research and official data of the Foundation of 
Socio-Educational Service in Rio Grande do Sul 
(Fase-RS).

KEYWORDS: Young ofender; education; 
resocialization.

1 |  INTRODUÇÃO

O clamor para a revisão da maioridade 
penal é recorrente na sociedade brasileira, 
em especial nos momentos em que crimes 
hediondos cometidos por menores são 
noticiados pelos meios de comunicação. O 
direito brasileiro considera o menor de 18 
anos inimputável para fins penais, dando-lhe 
tratamento especial através do Estatuto da 
Criança e do Adolescente (Lei complementar 
nº 8069/90). Porém, independentemente dos 
rumos dessa discussão, torna-se imperativo 
a adoção de medidas que visem transformar 
jovens infratores em cidadãos de fato e 
reintegrá-los à sociedade, em vez de pensar a 
prisão como solução para esse problema social. 
O assunto é polêmico nos dias atuais, em face 
da grande incidência de jovens iniciando na 
vida do crime, e cada vez mais cedo.

Neste sentido, a educação apresenta-
se como uma alternativa viável e eficaz de 
ressocialização. Conscientes dessa realidade, 
projetos têm sido desenvolvidos no âmbito das 
casas de internação de jovens em conflito com 
a lei em todo o país, fruto de parcerias entre 
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poder público, entidades e empresas. 
No Rio Grande do Sul, a Fundação de Atendimento Sócio-Educativo (Fase) 

investe em parcerias com o poder público e a iniciativa privada para desenvolver 
programas de qualificação de jovens que cumprem medidas socioeducativas. Os 
esforços têm crescido ao longo dos anos, embora a realidade ainda esteja muito 
distante do que a sociedade espera e do que a lei preconiza.

O objetivo do presente trabalho é justamente lançar luz sobre projetos voltados 
aos adolescentes infratores e mostrar os resultados que a educação pode alcançar na 
sua recuperação. A discussão aqui provocada se limita à educação como educação 
escolar formal e a qualificação profissional, uma vez que o termo poderia dar margem 
a outros aspectos como a arte, o esporte e atividades de lazer. Para a abordagem 
do tema, a metodologia inclui pesquisa bibliográfica e dados oficiais disponibilizados 
pela Fundação de Atendimento Sócio-Educativo no Rio Grande do Sul (Fase-RS).

2 |  A CRIANÇA E O ADOLESCENTE – DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL AO ECA

Segundo a Constituição Federal brasileira de 1988, em seu art. 227, caput:

É dever da família, da sociedade e do Estado assegurar à criança e ao adolescente, 
com absoluta prioridade, o direito à vida, à saúde, à alimentação, à educação, 
ao lazer, à profissionalização, à cultura, à dignidade, ao respeito, à liberdade e à 
convivência familiar e comunitária, além de colocá-los a salvo de toda forma de 
negligência, discriminação, exploração, violência, crueldade e opressão. (BRASIL, 
1988)

Com isso, faz-se necessária uma série de leis, normas e regulamentos que 
contemplem a aplicação de medidas que assegurem as condições necessárias para 
o desenvolvimento da criança e do adolescente. Nesse sentido, foi criado o Estatuto 
da Criança e do Adolescente (ECA – Lei nº 8.069/90), em substituição ao ultrapassado 
Código de Menores (de 1979). O objetivo era o de direcionar políticas públicas que 
atendessem tanto a criança e o adolescente em situação de vulnerabilidade social 
(medidas de proteção) quanto os autores de ato infracional (medidas socioeducativas).

O ECA dispõe sobre a proteção integral à criança e ao adolescente, especificando 
uma rede de direitos e deveres a serem cumpridos pelo poder público e a sociedade. 
Isto inclui ações em diferentes âmbitos, inclusive o do Judiciário. A adolescência, para 
fins legais, tem início aos 12 anos.

Entretanto, sob a ótica biopsicológica, os parâmetros não são determinados de 
acordo com uma data específica, mas de acordo com mudanças psicológicas e 
fisiológicas variáveis que ocorrem em torno dessa idade. No início, as mudanças 
físicas mostram-se mais perceptíveis, porém a imagem que o adolescente tem de 
si apresenta-se, muitas vezes, difusa. (FIORELLI e MANGINI, 2014, p. 153)

As medidas de proteção estão previstas no art. 101 do ECA, enquanto as 
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medidas socioeducativas são tratadas a partir do art. 112. De acordo com o objetivo 
do presente trabalho, nos deteremos na segunda categoria de medidas. 

Alguns fatores contribuem para tornar o adolescente mais vulnerável à prática da 
delinquência, em comparação com outras etapas da vida, ressaltam Fiorelli e Mangini 
(2014). Três fenômenos destacam-se: vulnerabilidade do adolescente às mensagens 
que induzem à violência e à transgressão (filmes, desenhos etc), percepção de falta 
de espaço no mundo adulto e o poder do grupo (o grupo se transforma em uma 
equipe, capaz de modificar a essência dos comportamentos do indivíduo e marcá-lo 
por toda a vida).

Conforme os autores, o grupo ou equipe constituem um fator-chave para iniciar o 
indivíduo na prática do delito e, mais tarde, para mantê-lo nessa condição. Ao tornar-
se um infrator da lei e ser recolhido a uma instituição de exclusão, o indivíduo passa, 
de certa forma compulsória, a incorporar-se a grupos já existentes. Para Bleger, o 
indivíduo nessas condições assume uma nova identidade:

Uma identidade particular que nós podemos chamar de identidade grupal sincrética 
e que se apóia não sobre uma integração, sobre uma interação de regras de nível 
evoluído, mas sobre uma socialização na qual esses limites não existem; cada um 
daqueles que vemos de um ponto de vista naturalista como sujeitos ou indivíduos 
ou pessoas não tem identidade enquanto tal mas sua identidade reside na sua 
filiação ao grupo (BLEGER, 1989, p. 65 -66)

3 |  MEDIDAS SOCIOEDUCATIVAS

De acordo com ECA, as crianças e os adolescentes, ao cometerem alguma 
infração, devem ser encaminhados às medidas socioeducativas que lhes sejam mais 
adequadas, podendo ser punidos através de uma simples advertência, ou até mesmo 
sendo encaminhados à internação em estabelecimento educacional, onde serão 
afastados do convívio com a sociedade. 

Entendem-se por medidas socioeducativas as previstas no art. 112 da Lei nº 
8.069, de 13 de julho de 1990 (Estatuto da Criança e do Adolescente), as quais têm 
por objetivos:

I - a responsabilização do adolescente quanto às consequências lesivas do ato 
infracional, sempre que possível incentivando a sua reparação; 
II - a integração social do adolescente e a garantia de seus direitos individuais e 
sociais, por meio do cumprimento de seu plano individual de atendimento; e 
III - a desaprovação da conduta infracional, efetivando as disposições da sentença 
como parâmetro máximo de privação de liberdade ou restrição de direitos, 
observados os limites previstos em lei. 

No caso de aplicação de medidas mais severas, o adolescente deve 
receber orientações pedagógicas e profissionais para que, concluído o período 
de reestruturação, tenha obtido alguma formação que o ajude na sua inserção na 
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sociedade novamente. Dentro da entidade de internação, os adolescentes devem 
ser separados de acordo com critérios como idade, condições físicas e gravidade do 
ato infracional.  Apesar de todas essas medidas serem exigidas por lei e de existirem 
diretrizes que devem nortear à execução das medidas socioeducativas, a prática nas 
instituições de internação ainda se mostra distante da teoria e traz como consequência 
o retorno do jovem à criminalidade. 

O Estado, como sociedade politicamente organizada, preocupado em não deixar 
nenhuma sombra, por menor que seja, sobre a ordem estabelecida, imputa, 
sistematicamente, os problemas sociais aos próprios infratores que ele deixa ao 
desalento e, por isso, inadaptados (ROBERTI, 2000)

4 |  INSTITUIÇÕES QUE ATENDEM O JOVEM INFRATOR

A partir da promulgação do Código de Menores, em 1927, foram criadas colônias 
correcionais para a reabilitação de delinquentes e internatos para o acolhimento de 
menores abandonados. Com a criação do Serviço de Assistência do Menor (SAM), 
na década de 1940, e a sua substituição pela Fundação Nacional de Bem-Estar do 
Menor (FUNABEM), nos anos 1960, o Estado assumiu a tutela do menor abandonado 
ou infrator, e a política passou a ter um caráter assistencialista, cuja principal ação era 
a de abrigar e alimentar as crianças e adolescentes abandonados do país.

A FUNABEM foi criada em 1964, através da Lei 4.513/64, para substituir o 
SAM (Serviço de Assistência ao Menor), que à época era o órgão responsável 
pelo estabelecimento da política de bem-estar do menor. A extinção do SAM 
foi amplamente justificada devido à política repressora que permeava as ações 
deste órgão. As instalações eram inadequadas, amontoavam-se menores em 
condições promíscuas, os técnicos eram despreparados, os dirigentes omissos, 
os espancamentos sofridos pelas crianças eram inúmeros, enfim o descaso com o 
atendimento destas crianças era tão generalizado que o SAM transformou-se em 
sinônimo de horror (GOMIDE, 2010, p. 16) 

A Fundação Estadual do Bem-Estar do Menor (FEBEM) virou sinônimo de 
denúncias de tortura e maus-tratos, rebeliões e superlotação nos diferentes estados 
brasileiros, deixando evidente a falta de um projeto pedagógico nessas instituições. 

Observa-se que, em geral até os idos de 1900, não se acostumava fazer distinção 
entre a fase da infância e da adolescência. No início do século XX, ao contrário, 
aparecem menções ao púbere, ao rapaz e à rapariga, normalmente em associação 
ao problema da criminalidade. O termo delinqüência juvenil, que anos mais 
tarde será muito freqüente, tem no início do século, suas primeiras referências. 
Além disso, nota-se o uso corrente do termo menor dotado de uma conotação 
diferente da anterior: torna-se uma categoria jurídica e socialmente construída para 
designar a infância pobre – abandonada (material e moralmente) e delinqüente. 
Ser menor era carecer de assistência, era sinônimo de pobreza, baixa moralidade 
e periculosidade (RIZZINI, 1997, p. 134).
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O início do século XX foi um período fértil na idealização dos estabelecimentos 
destinados à recuperação dos menores, segundo Rizzini:

Lutava-se contra a prática de interná-los em Casas de Detenção e repudiava-
se o contato dos menores com criminosos adultos – a antítese da recuperação, 
obviamente. Contudo, não se questionava a institucionalização como forma de 
prevenção e tratamento: ao contrário, considerava-se necessário e salutar retirar 
a criança de um meio tido como enfermiço e atentatório à moral. Percebe-se nas 
entrelinhas do discurso da época a instituição idealizada para “salvar as crianças”. 
(RIZZINI, 1997, p. 136)  

O advento do ECA deu início a um reordenamento institucional. O processo 
desencadeado pela nova lei impôs a necessidade de reorganização dos órgãos 
púbicos e entidades da sociedade civil que atuavam na área da infância e juventude, 
com vistas à adequação aos novos paradigmas conceituais e legais de atenção à 
criança e ao adolescente.

No Rio Grande do Sul, a FEBEM deu lugar à Fundação de Atendimento Sócio-
Educativo (Fase-RS), criada a partir da Lei Estadual nº 11.800, de 28 de maio de 
2002, que buscava romper com o paradigma correcional-repressivo que orientava a 
política do bem-estar do menor que vigorava no Estado desde 1945, quando houve a 
fundação do Serviço Social do Menor (SESME-RS). 

Um dos principais avanços obtidos com o ECA foi a distinção entre a atenção 
a ser dispensada a crianças e adolescentes vítimas de violência e abandono e o 
tratamento aos adolescentes autores de ato infracional. Com a mudança na lógica de 
atendimento, a Fase passou a se concentrar no atendimento exclusivo a adolescentes 
infratores, com medidas judiciais de internação ou de semiliberdade.

5 |  A EDUCAÇÃO PARA O ADOLESCENTE INFRATOR

Se uma pesquisa fosse realizada para ouvir o que a população acha sobre 
a necessidade de recuperação de menores que cometeram algum delito e de sua 
ressocialização, grande parte dos entrevistados – senão a totalidade – defenderia a 
importância de iniciativas nesse sentido. A sociedade espera que o sistema promova 
a recuperação desses jovens, nem que a opinião esteja baseada unicamente no 
medo de se tornar uma futura vítima, no caso de eles reincidirem no mundo do crime. 
Mas como vivem esses jovens e que tipo de educação eles recebem no período em 
que estão privados de sua liberdade? Os cidadãos, em geral, desconhecem o que se 
passa com essa parcela da população tutelada pelo Estado.

Pela Constituição federal e com base no ECA, o jovem em regime fechado é, em 
primeiro lugar, sujeito de direitos; depois, pessoa em condição peculiar; e, finalmente, 
prioridade absoluta do Estado, explica Fiorelli e Mangini (2014). Se a educação é 
um direito fundamental, mesmo o adolescente sob custódia precisa ter atendidas as 
condições necessárias para o cumprimento da obrigação legal da educação.
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Se a educação pressupõe liberdade, não é tarefa fácil educar regularmente 
um adolescente que vive em meio fechado. Três requisitos se apresentam 
nessas condições: educação escolar regular, formação profissional e trabalho. Às 
instituições atuais que atendem adolescentes infratores em cumprimento de medidas 
socioeducativas cabe romper com o histórico de suas antecessoras. A postura 
repressiva e autoritária deve, necessariamente, dar lugar a práticas educacionais 
capazes de vencer um ambiente tão hostil. Para tanto, são necessários projetos 
pedagógicos que levem em consideração o contexto cultural e familiar do infrator. 
A educação (ou reeducação) deve respeitar suas origens, suas limitações e seus 
desafios e propiciar que ele possa se expressar e se fazer ouvir. É imprescindível 
que ele tenha voz, caso contrário o modelo de recuperação corre o risco de se tornar 
enfadonho e ineficaz.

No ano de 2006, o Conselho Nacional dos Direitos da Criança e do Adolescente 
(CONANDA) aprovou e publicou a Resolução nº 119, que estabeleceu o Sistema 
Nacional de Atendimento Socioeducativo, o Sinase. No mesmo ano, outro conjunto 
de propostas foi encaminhado ao Congresso Nacional com o intuito de promover 
detalhamentos e complementações ao ECA, no que diz respeito ao adolescente em 
cumprimento de medida socioeducativa, dando origem à Lei 12.594, sancionada em 
18 de janeiro de 2012.

O Plano Nacional de Atendimento Socioeducativo prevê ações articuladas, para 
os próximos dez anos, nas áreas de educação, saúde, assistência social, cultura, 
capacitação para o trabalho e esporte para os adolescentes que se encontram em 
cumprimento de medidas socioeducativas, e apresenta as diretrizes e o modelo de 
gestão do atendimento socioeducativo. Os estados, o Distrito Federal e os municípios, 
conforme disposto no parágrafo 2º do art. 7º da Lei 12.594/2012 deverão, com base 
no Plano Nacional, elaborar seus planos decenais correspondentes.

A situação brasileira, porém, ainda está muito aquém do ideal. Elaborado pelo 
Conselho Nacional do Ministério Público, o Relatório da Infância e Juventude – 
Resolução 67/2011: um olhar mais atento às unidades de internação e semiliberdade 
para adolescentes demonstra que o cumprimento das medidas socioeducativas, 
especialmente as restritivas de liberdade – internação e semiliberdade – está muito 
distante do que preconiza a Lei do Sinase e o ECA. O documento aponta, de forma 
geral, problemas como superlotação, poucas oportunidades de formação educacional 
e profissional, espaços insalubres, rebeliões nas unidades, entre outros. Faltam, 
em muitas unidades, os espaços para escolarização, profissionalização, práticas 
esportivas, lazer e cultura. 

6 |  A REALIDADE DO RIO GRANDE DO SUL

Responsável pela execução das medidas socioeducativas (internação e 
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semiliberdade) aplicadas pelo Judiciário gaúcho a adolescentes que cometem ato 
infracional, a Fase-RS conta com 14 unidades centros de atendimento socioeducativo, 
distribuídos em oito municípios – sete estão localizados em Porto Alegre. As demais 
fi cam em Novo Hamburgo, Caxias do Sul, Passo Fundo, Santo Ângelo, Santa Maria, 
Pelotas e Uruguaiana. Também existem dez centros de atendimento em semiliberdade 
para adolescentes e jovens adultos.

A população de internados, considerando dados de julho de 2018, era de 1.317 
jovens. Em relação aos tipos de delitos, a maioria – 1.082 adolescentes cumpriam 
medida socioeducativa por atos infracionais graves, aqueles que envolvem grave 
ameaça ou violência à pessoa, entre eles: roubo (575), homicídio (245), tentativa 
de homicídio (127), latrocínio (67), estupro (29), tentativa de latrocínio (27), lesões 
corporais (7), tentativa de roubo (2), extorsão (1) e sequestro e cárcere privado (1). 
Os demais (235 jovens) se enquadram em outras infrações, a maioria em tráfi co de 
entorpecentes (145).

Fonte: Amostragem trimestral realizada pela Assessoria de Informação e Gestão da Fase-RS.

Na Fase-RS, o atendimento dispensado aos jovens infratores é norteado pelo 
Programa de Execução de Medidas Socioeducativas de Internação e Semiliberdade 
(PEMSEIS), que tem como eixo principal o Plano Individual de Atendimento. Na 
prática, isso deve representar a garantia aos direitos individuais e coletivos como 
pressuposto básico da intervenção técnica e administrativa, contemplando aspectos 
pedagógicos e terapêuticos no atendimento aos adolescentes.

Um dos desafi os é reduzir a defasagem idade/série. Para isso, a instituição 
conta com escolas de educação seriada e Educação de Jovens Adultos (EJA). Dentro 
do processo de recuperação dos jovens, tem obtido mérito também o programa de 
profi ssionalização, realizado por meio de parcerias com órgãos públicos e a iniciativa 
privada. 
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Fonte: Amostragem trimestral realizada pela Assessoria de Informação e Gestão da Fase-RS.

Os jovens têm acesso a cursos oferecidos pelo Programa Nacional de Acesso 
ao Ensino Técnico e Emprego (Pronatec), do governo federal, do Projeto Pescar e do 
Centro de Integração Empresa Escola do Rio Grande do Sul (CIEE-RS). O decreto 
nº 5.598, de 1º de dezembro de 2005, regulamenta a contratação de aprendizes com 
a oferta aos adolescentes em cumprimento de medida socioeducativa, com idade 
entre 14 e 21 anos. Outro instrumento é o Centro de Convivência e Profi ssionalização 
(Ceconp), espaço destinado a adolescentes que cumprem medida de internação com 
possibilidade de atividade externa. O local, que recebe jovens de todos os centros de 
atendimento de Porto Alegre, tem como objetivo coordenar, executar e sediar ofi cinas 
de caráter pedagógico, cultural, educativo e preparação dos jovens para o mercado 
de trabalho ou geração de renda. 

Um dos avanços recentes diz respeito à ampliação do Programa de Oportunidades 
e Direitos (POD) Socioeducativo, que trabalha a inclusão de jovens egressos da Fase 
em programas de aprendizagem. Desde fevereiro de 2018, além de Porto Alegre e 
Santa Maria, passaram a ser atendidos as regionais de Novo Hamburgo, Caxias do 
Sul, Osório, Passo Fundo, Santo Ângelo, Santa Cruz do Sul e Uruguaiana. A iniciativa 
é desenvolvida pelo governo do Estado, através da Secretaria de Desenvolvimento 
Social, Trabalho, Justiça e Direitos Humanos, em parceria com o CIEE-RS. O 
número de vagas em cursos profi ssionalizantes aumentou de 180 para 1,1 mil, em 
um investimento de R$ 1,6 milhão com recursos do fundo Ampara/RS. O acréscimo 
de vagas é signifi cativo, tendo em vista que em dez anos foram atendidos cerca de 
1,8 mil jovens. Dados da Fase apontam que 92% dos egressos que permanecem no 
POD pelo período de um ano não regressam ao sistema. Já o adolescente que fi ca 
sem acompanhamento tem uma reincidência média de 32%.
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7 |  CONSIDERAÇÕES FINAIS

Paula Gomide, citando Emir Sader, classifica a questão do menor como o 
mais escandaloso dos problemas sociais brasileiros, pois estas crianças sofrem de 
dupla orfandade: são órfãos de família e da sociedade. É um desafio para o estado 
brasileiro aprimorar o sistema de atendimento aos direitos do adolescente e pensar em 
propostas de educação escolar diferenciadas. A educação tem o poder de libertação 
e isso parece ficar ainda mais evidente quando se trata de jovens privados da sua 
liberdade. 

Possibilitar o acesso à educação para os adolescentes em conflito com a lei 
significa abrir possibilidades e permitir a eles novos caminhos longe da criminalidade. 
Investir em educação é oportunizar a esses adolescentes o acesso ao estudo formal, 
ao primeiro diploma e a um ofício. Esse poder libertador proporcionado pela educação 
reflete também no campo emocional e no aumento da autoestima.

A educação e o trabalho podem colaborar de forma preventiva, pois 
proporcionam ocupação do tempo ocioso e desenvolvem várias características que 
auxiliam na formação de um jovem mais consciente e responsável. O caminho para 
a recuperação e para uma ressocialização efetiva passa obrigatoriamente pela oferta 
de aprendizagem. Além disso, há diminuição das chances de o jovem reincidir no 
crime.

Os avanços trazidos pelo ECA nesse sentido são incontestáveis, embora 
ainda exista um longo caminho a ser trilhado pelo poder público e pelas instituições 
responsáveis pela execução das medidas socioeducativas. As mudanças mais 
substanciais somente virão com muitos investimentos em todo o sistema e com a 
elaboração dos Planos Estaduais e Municipais previstos no Sinase. As distâncias 
entre a realidade e a situação ideal parecem se tornar menores quando existe o 
envolvimento dos governos e da iniciativa privada. As parcerias entre Estado e 
iniciativa privada têm se mostrado uma via alternativa e eficaz nesse processo – 
talvez a única. 
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